
C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA
REDAÇÃO FINAL

PROJETO DE LEI Nº 3.501-C DE 2021

Altera  a  Lei  nº  13.086,  de  8  de
janeiro de 2015, para transformar o
Dia da Conquista do Voto Feminino no
Brasil em Dia do Voto Feminino e da
Representatividade  das  Mulheres  na
Política. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera a ementa e o art. 1º da Lei

nº 13.086, de 8 de janeiro de 2015, para transformar o Dia da

Conquista do Voto Feminino no Brasil em Dia do Voto Feminino

e da Representatividade das Mulheres na Política.

Art. 2º A ementa da Lei nº 13.086, de 8 de janeiro

de 2015, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Institui,  no  calendário  oficial  do

governo  federal,  o  Dia  do  Voto  Feminino  e  da

Representatividade das Mulheres na Política.”

Art. 3º O art. 1º da Lei nº 13.086, de 8 de janeiro

de 2015, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º Fica instituído, no calendário

oficial do governo federal, o Dia do Voto Feminino

e da Representatividade das Mulheres na Política, a

ser comemorado, anualmente, no dia 24 de fevereiro.

Parágrafo único.  A comemoração da data

referida  no  caput  deste  artigo,  a  critério  dos

gestores,  e  no  âmbito  e  nos  limites  de  suas

competências, incluirá, entre outras atividades:
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I – promoção de palestras, de eventos e

de atividades educativas;

II - veiculação de campanhas de mídia e

disponibilização  à  população  de  informações  em

banners,  em  folders e  em  outros  materiais

ilustrativos.” 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação.

Sala da Comissão, em 10 de abril de 2026.   

Deputada BIA KICIS
Relatora
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